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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 77/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E ART. 

17 DA RESOLUÇÃO Nº. 01/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2024 – PROCESSO INTERNO Nº. 64/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 77/2024 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

03/04/2024 – 08h (horário de Brasília-DF) 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA    PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO – Sala de Licitação – Rua  Bráulio 

Junqueira de Andrade, 795 – Centro – Aramina - SP, Telefone: (16) 3752-7000. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – 

licitacao@aramina.sp.gov.br 

O MUNICÍPIO DE ARAMINA - SP, através da sua prefeita, com sede, torna público para conhecimento 

dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR VALOR 

GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 c/c art. 35 do Decreto Municipal nº. 

3.964/2024, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 

anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E TERMOS DE REFERÊNCIA DESTINADOS A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM O 

TERCEIRO SETOR, BEM COMO À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, NAS SUAS 

FUNÇÕES. 

Aramina, 26 de março de 2024. 

 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA 

 
 
 
 
 

FÁBIO LIMA DONZELLI 
ASSESSOR EXECUTIVO 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, § 3º da Lei 14.133/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº 45.323.474/0001-02, com sede na RUA DOUTOR BRÁULIO DE ANDRADE 
JUNQUEIRA, 795 – CENTRO – ARAMINA – SP – CEP: 14.550-000 – TELEFONE: 16 – 3752-7002, 
por intermédio da prefeita municipal, torna público que, realizará dispensa de licitação, com objetivo 
de obter propostas adicionais de eventuais interessados, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 03/04/2024 - ÀS 08:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

RUA DOUTOR BRÁULIO DE ANDRADE 
JUNQUEIRA, 795 – CENTRO – ARAMINA – 

SP – CEP: 14.550-000 

1.0 – DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação obter proposta adicional de eventuais 
interessados para a CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E TERMOS DE REFERÊNCIA DESTINADOS A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM O 
TERCEIRO SETOR, BEM COMO À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, NAS SUAS 
FUNÇÕES. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

– ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

– ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 

- ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. DA JUSTIFICATIVA: 

O município, como muitos outros, firma parcerias com organizações do terceiro setor objetivando o 

atendimento de demandas várias, utilizando a expertise dessas entidades e, muitas vezes, um menor 
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custo. 

Para tanto utiliza-se de Termo de Colaboração e/ou Termo de Convênio, previstos na Lei 13.019/14. 

O planejamento dos serviços, a elaboração do termo de referência são fundamentais para a eficiência, 

eficácia e efetividade da contratação, em benefício ao público atendido. 

A intenção da contratação é a contratação de consultoria destinada a elaboração dos termos de 

referência, bem como orientações à Comissão de Avaliação e Monitoramento, nas suas funções, de forma 

a aperfeiçoar qualitativamente os serviços. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, constante do 
orçamento: 

02.01.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

02.01.10 – SECRETARIA DE GABINETE E ASSESSORIA 

04.1220045.2005 – MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

RECURSOS PRÓPRIOS 

3. DO PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação nterá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

O valor global máximo estimado para contratação será de R$ 44.901,27 – quarenta e quatro mil, 
novecentos e um reais e vinte e sete centavos, sendo R$ 4.989,03 (quatro mil, novecentos 
eoitenta e nove reais e três centavos) mensais. Esse valor se enquadra nos limites estabelecidos no 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, atualizado na forma do artigo 182 do mesmo diploma legal. 

Durante o prazo que perdurar a contratação, o preço não sofrerá qualquer reajuste ou atualização 
monetária, não podendo ser invocada a dúvida ou hipótese para modificações ou alterações do valor 
proposto. 

Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, poderá ser reajustado o valor pago mensalmente 
pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação oficial do período anterior, mediante a 
aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

O presente AVISO ficará ABERTO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no site para apresentação de propostas complementares, e os respectivos 
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documentos poderão ser entregues diretamente na sede no Paço Municipal, através do endereço no 
cabeçalho deste ou encaminhados no e-mail: licitacao@aramina.sp.gov.br, preferencialmente 
fazendo referência ao número do procedimento de dispensa. 

Habilitação Jurídica e Fiscal: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Nas hipóteses em que a certidão sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
encaminhada for positiva, deve apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

Qualificação técnica: 

a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove a aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e  

Proposta de Preços/Cotação: 

A Proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

Os preços ofertados não poderão exceder o limite do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela legislação. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 
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O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS PENALIDADES: 

Comete infração administrativa nos termos da Lei, o Contratado/adjudicatário que: não assinar o termo 
de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação 
falsa; deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da execução do 
objeto; não mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo inidôneo, dentro outras 
condutas previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

O Contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item/serviço(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

O município de Aramina pdoerá revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

Pela sua prefeita, o muniípio de Aramina deverá anular o presente aviso, no todo  ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no §3º, do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo município de Aramina. 

Aramina, 26 de março de 2024. 

 

MARIA MADALENA DA SILVA - PREFEITA FÁBIO LIMA DONZELLI - Assessor Executivo 



 

Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de São Paulo – 

CNPJ nº. 45.323.474/0001-02 
Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 

Aramina – Estado de São Paulo 
www.aramina.sp.gov.br 

 

 

 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA DE GOVERNO. 

1. Objeto: 

Contratação de consultoria para orientação na elaboração de projetos e termos de referência destinados 

a celebração de parcerias com o terceiro setor, bem como à Comissão de Avaliação e Monitoramento, 

nas suas funções.  

2. Justificativa: 

Os serviços prestados deverão dar suporte operacional aos diversos setores da administração municipal, 

no que se refere à Gestão de Convênios com o Terceiro Setor, desde a realização de apontamentos e 

ajustes nos processos já formalizados, elaboração dos respectivos editais, adequação dos processos de 

acordo com as normas expedidas pelo TCESP, orientações à Comissão de Avaliação e Monitoramento, 

nas suas funções, de forma a aperfeiçoar qualitativamente os serviços. 

3. Especificações e Condições: 

3.1 Objetivos Específicos: 

- Analisar as parcerias entre o Município de Aramina com as entidades do terceiro setor, a fim de se 

planejar, orientar e realizar os processos de modo satisfatório a fim de proporcionar ao município, o 

fomento com as Organizações Civis. 

-Orientar a Comissão de avaliação e monitoramento capacitando-as na elaboração de documentos e 

pareceres; 

- Promover acompanhamento mais próximo e assertivo quanto aos resultados da pareceria. 

-Facilitar a verificação do cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria. 
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3.2 Serviços: 

3.2.1. Suporte administrativo a todas as Secretarias Municipais, orientação a Comissão de Avaliação e 

Monitoramento; 

3.2.2.formatação e elaboração de consultas prévias, propostas e planos de trabalhos, e demais atos 

necessários para a elaboração dos planos de trabalho peculiares a cada secretaria. 

3.2.3. Analisar os processos já existentes nos municípios junto a entidades do terceiro setor para a 

promoção de apontamentos e ajustes nesses processos; 

3.2.4. Assessoria junto ao setor requisitante no auxilio a elaboração dos planos de trabalho para tramitar 

ao setor técnico a fim de se realizar chamamento público, em atenção às normas expedidas pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo; 

3.2.5. Visitas periódicas in loco (no mínimo uma vez a cada quinzena, ou através de reuniões virtuais) 

com o objetivo de esclarecer, sanar ou auxiliar as áreas demandantes sob o aspecto da Lei Federal 

13.019/2014. Consultas as quais deverão ser respondidas no prazo de até 48hs do recebimento, sendo 

elas enviadas via e-mail institucional da contratada. 

3.3 Condições: 

3.3.1 Prazo de Vigência: até 31 de dezembro de 2.024. 

3.3.2 Atendimento: Quinzenal 

3.3.3 Prestação de contas: mensal 

3.3.4 Pagamento: mensal, até dia 10, do mês subsequente à prestação de serviços, mediante 

apresentação da nota fiscal e prestação de contas devidamente validada pelo fiscal e pelo gestor do 

contrato. 
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ANEXO II 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E TERMOS DE REFERÊNCIA DESTINADOS A CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM O 
TERCEIRO SETOR, BEM COMO À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, NAS SUAS 
FUNÇÕES. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 9 
SERVIÇOS 
MENSAIS 

CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA PARA 
ORIENTAÇÃO NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
E TERMOS DE REFERÊNCIA 
DESTINADOS A CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIAS COM O 
TERCEIRO SETOR, BEM COMO 
À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO, NAS SUAS 
FUNÇÕES, conforme termo de 
fererência. 

  

Valor Global da Proposta: R$  

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada. 

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

Razão social - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

Aramina, ______ de ___________________ de 2024.. 

______________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

MINUTA DE CONTRATO 

OBS.: O CONTRATO, NO CASO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO 
PELA NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO NA FORMA DO ARTIGO 95, “CAPUT”, DA LEI 14.133/21. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAMINA E A EMPRESA *********************. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/2024 

 PROCESSO Nº XXX/2024 

CONTRATO Nº ******/** 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA - SP, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na RUA DOUTOR BRÁULIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, 795 – CENTRO – 
ARAMINA – SP – CEP: 14.550-000, inscrita no CNPJ/MF sob n. º 45.323.474/0001-02, neste ato 
representado pela prefeita MARIA MADALENA DA SILVA, neste ato denominado CONTRATANTE, e 
******** Ltda., Inscrita no CNPJ/MF sob n º *********, com sede na rua/avenida *********, cidade de ********, 
neste ato representada por seu *********, Sr. **********, doravante denominado CONTRATADO, tendo em 
vista o procedimento de dispensa de licitação n º ****/20**, de conformidade com a Lei n. º 14.133/21, 
firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a execução de *********************. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente Contrato será de R$********************. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 
Departamento: ********************. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até xx (xxx) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 
da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento apresentado pela  licitante, e 

caso este não baste, da garantia da execução contratual, se for o caso; 
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A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de Referência constante do 
procedimento de dispensa de licitação e com as especificações contidas no Aviso de Dispensa, que 
fazem parte integrante do procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará 
a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

A prefeitura municipal de Aramina realizará a gestão e fiscalização do contrato, conforme o artigo 25 da 
Lei 14.133/21, através dos seguintes designados: 

GESTOR: 

FISCAL:  

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será a partir de ********** até *****************, admitida a prorrogação 
nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as 
obrigações. 

Em caso de prorrogação do contrato, nos termos desta cláusula, seu valor poderá ser reajustado, 
aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 meses a contar da apresentação da 
proposta. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa superveniente, 
força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que haja interesse da administração nos 
termos da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado no sitio da Prefeitura Municipal de Aramina e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação n° ******/20** e à Lei n. º 
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14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Igarapava-SP, como competente para solucionar eventuais 
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as 
cláusulas contratadas. 

Aramina-SP, ****** de ****** de 20****. 

____________________________ 
MARIA MADALENA DA SILVA 

Prefeita 
Contratante 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome:________________________________ - CPF: ________________________________ 

 

Nome:________________________________ - CPF: ________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): xx/2024 
OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Aramina, xx de xxxxxx de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA 

CPF:  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MARIA MADALENA DA SILVA 

Cargo: PREFEITA 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________ 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO IV 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Contratação de consultoria para orientação na elaboração de projetos e termos de referência 

destinados a celebração de parcerias com o terceiro setor, bem como à Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, nas suas funções. 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

O município, como muitos outros, firma parcerias com organizações do terceiro setor objetivando o 

atendimento de demandas várias, utilizando a expertise dessas entidades e, muitas vezes, um menor 

custo. 

Para tanto utiliza-se de Termo de Colaboração e/ou Termo de Convênio, previstos na Lei 13.019/14. 

O planejamento dos serviços, a elaboração do termo de referência são fundamentais para a eficiência, 

eficácia e efetividade da contratação, em benefício ao público atendido. 

A intenção da contratação é a contratação de consultoria destinada a elaboração dos termos de 

referência, bem como orientações à Comissão de Avaliação e Monitoramento, nas suas funções, de 

forma a aperfeiçoar qualitativamente os serviços. 

II - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 

INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

DE ESCALA: 

Os serviços deverão ser prestados por meio presencial, no mínimo uma vez a cada quinzena, ou através 

de reuniões virtuais, havendo ainda consultas as quais deverão ser respondidas no prazo de até 48hs do 

recebimento, sendo elas enviadas via e-mail institucional da contratada. 

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR: 

Dentre as alternativas existentes a consultoria se constitui naquela que melhor atende a necessidade do 

município, pois oferece a expertise necessária a orientação dos servidores públicos na formulação das 

celebrações das parcerias, bem como da avaliação da prestação dos serviços. 
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IV - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 

PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO: 

A estimativa dos valores foi realizada em obediência à legislação de regência, por meio de pesquisas de 

preços junto a três empresas atuantes no ramo, contratos similares de outros entes Públicos, cujos 

valores são: 

-Consultoria Eleva- CNPJ – 54.130.295/0001-40 -                            Valor Total:- R$ 40.000,00. 

- LHP Facilitações – CNPJ. 49.723.799/0001-62 -                            Valor Total:- R$ 45.000,00. 

- Mayara Colleti- CNPJ. 28.651.181/0001-35-                                   Valor Total:- R$ 49.000,00. 

- CONTRATOS SIMILARES: 

- Município de Santa Quitéria/Câmara Municipal 

-CNPJ 06.232.615/0001-20                                                             Valor Total:- R$ 55.666,70.- 

V - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O serviço não é divisível, entretanto sua execução ocorrerá ao longo dos meses. 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA. 

A contratação pretendida se constitui na melhor alternativa para a celebração e execução das 

parcerias com o terceiro setor, pois trará, com sua expertise, a orientação necessária tanto na formulação 

dos termos, assim como na avaliação das execuções, permitindo a otimização dos recursos, em benefício 

do público atendido. 

1. Responsáveis 

___________________________ 

NEIVA MARIA LACERTA MAROTT 

Secretária de Governo – assinado no original. 


